
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM 

FUNDAÇÃO PAPA JOÃO XXIII 
 

SEGUNDO TERMO ADITIVO CONTRATO Nº. 
023/2019, QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO 
PAPA JOÃO XXIII – FUNPAPA E A EMPRESA R. C. 
V. R. DE OLIVEIRA LTDA - EPP, COMO ABAIXO 
MELHOR SE DECLARA. 

 
O MUNICÍPIO DE BELÉM, representado pela FUNDAÇÃO PAPA JOÃO XXIII - FUNPAPA, órgão da administração 
indireta do Município de Belém, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 05.065.644/0001-81, 
com sede provisória nesta cidade à Av. Rômulo Maiorana n°. 1018, Bairro Marco, CEP: 66.093-673, neste ato 
representada por sua Presidente, Sra. ADRIANA MONTEIRO AZEVEDO, brasileira, casada, Assistente Social, 
portadora do  RG nº. 2662453- SSP-PA, CPF nº. 615.241.742-20, residente e domiciliada nesta capital, e de outro 
lado a empresa  R.C.V.R DE OLIVEIRA – ME, empresa com sede estabelecida ao Conjunto Cidade Nova II, WE-26 
nº 331, Bairro: Coqueiro – Ananindeua/PA), inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 15.300.567/0001-50 e Inscrição Estadual 
nº. 15.367.168-8, doravante denominada CONTRATADA e neste ato representada por sua Representante Legal 
RENY CAROLINA VELASCO ROCHA DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, comerciante, portadora do RG nº. 6035976 
– PC/PA, e do CPF nº: 001.676.292-47, residente e domiciliado nesta capital, têm justo e acordado a celebração do 
presente SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 023/2019, sob a regência da Lei nº. 8.666/1993, mediante 
as cláusulas e condições a seguir dispostas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
 O objeto de presente Termo Aditivo é o reajuste de valor do Contrato, nos limites permitidos por lei, em função do 
deferimento do pedido de realinhamento de preço do valor do item vencido, oriundo da Ata de Registro de Preços nº 
004/2018. O acréscimo mencionado corresponde à variação de preço verificado na análise das notas fiscais de 
compra do fornecedor. Neste sentido, os valores obedecerão a tabela abaixo: 
 

Item Produto Preço Anterior Preço Atual Saldo Contratual Valor Acrescido no 
Total do Contrato 

 
01 

CARNE 
BOVINA PÁ 
SEM OSSO 

 
R$ 14,30 

 
R$ 17,00 

 
5.628 Kg 

 
R$ 95.676,00 

      
VALOR TOTAL DO ACRÉSCIMO R$ 95.676,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
O presente Termo Aditivo decorre de autorização da Presidente da Fundação Papa João XXIII - FUNPAPA, exarada 
nos autos dos Processos Administrativos nº. 8685/2019, encontrando amparo legal no artigo 65, inciso II, alínea “d” da 
Lei n.º 8.666/93 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR GLOBAL DO CONTRATO 
Com os acréscimos decorrentes deste Termo Aditivo, o preço global do Contrato nº. 023/2019, passará de R$ 
197.563,66 (cento e noventa e sete mil, quinhentos e sessenta e três reais e sessenta e seis centavos) para R$ 
293.239,66 (duzentos e noventa e três reais, duzentos e trinta e nove reais e sessenta e seis centavos). 
 
 
 
 

 

 

 
SEDE ADMINISTRATIVA 
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Marco. 
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NSAJ – Núcleo Setorial de Assuntos 

Jurídicos 
E-mail: ajurfunpapa@gmail.com 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM 

FUNDAÇÃO PAPA JOÃO XXIII 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas deste Termo Aditivo correrão a conta da dotação orçamentária da Contratante, obedecendo as 
seguintes classificações: Projeto Atividade: 2006 – Sub Ação: 001 – Tarefa: 004 -  Elemento de despesa: 
33903000 – Fonte: 1311020200  –  Fundo: FMAS; Projeto Atividade: 2007 – Sub Ação: 004 – Tarefa: 004 -  
Elemento de despesa: 33903000 – Fonte: 1311020300  –  Fundo: FMAS; Projeto Atividade: 2007 – Sub Ação: 
009 – Tarefa: 008 -  Elemento de despesa: 33903000 – Fonte: 1311020300  –  Fundo: FMAS. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Administrativo nº. 023/2019, firmado 
entre as partes, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 
 
E por estarem justas e acordadas, as partes contratantes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual 
teor e forma para todos os fins de direito. 

 
Belém, 26 de junho de 2020. 

 
 
 

FUNDAÇÃO PAPA JOÃO XXIII – FUNPAPA 
ADRIANA MONTEIRO AZEVEDO 

CONTRATANTE 
 
 
 

R. C.V. R. DE OLIVEIRA LTDA - ME 
                                            RENY CAROLINA VELASCO ROCHA DE OLIVEIRA 

CONTRATADA 
 

 
 
 
Testemunha 01 Testemunha 02 
__________________________________ __________________________________ 
Nome: Nome: 
Cpf: Cpf: 
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